
GOVERNO DE 
PEDRAS DE FOGO 

Tempo de Reconstruir 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 1112/21, DE 10 DE JUNHO DE 2021. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 
1101/21 DE 05 DE ABRIL DE 2021, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA 
PARAÍBA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. 10 O art. 60, da Lei Municipal n° 1101/21, de 05 de abril de 2021, passa a 
figurar com a seguinte redação: 

"Art. 6° Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder subvenção 
econômica para a COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DA MATA PARAIBANA, no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais)." (NR) 

Art. 2° O art. 70, da Lei Municipal n° 1101/21, de 05 de abril de 2021, passa a 
figurar com a seguinte redação: 

"Art. 7" Da mesma forma, fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a Crédito 
Adicional Especial, ao orçamento vigente, para incluir o montante objeto da subvenção 
constante do Art. 6.°, conforme abaixo especificado: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.141 SECRETARIA EXECUTIVA DE 
AGRICULTURA 

20.608.1157.2240 CONCESSÃO DE APOIO AO CORTE DE 
TERRA PARA PRODUTORES FAMILIARES 

3390.45.00.001.0000 SubvençõesEconômicas 
Fiscal 

100.000,00" 

Art. 3". Ficam mantidas todas as demais disposições da Lei Municipal n° 1101/21, 

de 05 de abril de 2021. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Municil io de Pedras de Fogo, em 10 de junho de 2021. 
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